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Proposta Readequada

Órgão Público Nº Processo Nº Inexigibilidade Nº Credenciamento

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DO
VALE DO PIRANGA - CISAMAPI 45/2025 06/2025 04/2025

Dados do Fornecedor
CNPJ Razão Social Nome Fantasia

46.602.691/0001-02 EQUIPE GESTÃO EM SAUDE LTDA EQUIPE

CEP Endereço

86200-055 Avenida dos Estudantes, 245 sala 6

Bairro Cidade / UF

centro Ibiporã / PR

Nome Representante Cargo E-mail Telefone

MATEUS DOS REIS SIQUEROLI Sócio Administrador licitacao@equipegroup.com.br (43) 99177-4728

ME/EPP/COOP Envio da Proposta

Não 09/01/2026 12:58:30

Documentos
Descrição Status Justificativa

Cartão CNPJ (se Pessoa Jurídica) Aprovado

Contrato social ou estatuto ou ata ou requerimento
de empresário/microempresário se Pessoa Jurídica. Aprovado

Documento de Identificação do Responsável Legal
se Pessoa Jurídica ou da Pessoa Física. Aprovado

Certificados de cursos reconhecidos Aprovado

Comprovante de residência Aprovado

CRM Aprovado

Declaração de disponibilidade Aprovado

Diploma de Medicina Aprovado

Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual Aprovado

Inscrição no cadastro de contribuintes Municipal Aprovado

Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho Aprovado

Pessoa Jurídica: Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor Aprovado

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual Aprovado

https://arquivos.licitardigital.com.br/18061_91196_aa77b43c-97dd-4820-b7a9-773682c878f0.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/18061_91197_b16a07aa-be0e-460f-b6c8-ae0ff8ab5cd4.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/18061_91197_b16a07aa-be0e-460f-b6c8-ae0ff8ab5cd4.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_19872f7b5492a14bee13154c8c741350.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_19872f7b5492a14bee13154c8c741350.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_f9e254e5cf6b3ddaf2c10b244d3221b1.zip
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_62ac4391ff142bc7f954f415a9fbf1b0.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_f9e254e5cf6b3ddaf2c10b244d3221b1.zip
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_bb309a49e6aff4f1fdbadd054e823faa.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_efd9b7bf3c2cf9917e5be9590cfffb1f.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_54dcf4bf475565ac44bdbf508676577d.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_539103027e344d185193fcacc08d55d2.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_89f45d4ffda76c371442624e7ad803eb.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_89f45d4ffda76c371442624e7ad803eb.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_40bc114c7b63c48cd33265f78074d542.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_40bc114c7b63c48cd33265f78074d542.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_f81fe8ab282e8121874ada1bd2cea871.pdf
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Prova de regularidade com a Fazenda Municipal Aprovado

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); Aprovado

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda
Nacional Aprovado

Declarações, contratos, certidões ou registros
profissionais Aprovado

Serviços
Descrição Status

1 - PLANTÃO MÉDICO 24 HRS – AOS FINAIS DE SEMANA Habilitado

1 - PLANTÃO MÉDICO DE 6 HORAS – 5 DIAS POR SEMANA Habilitado

1 - PLANTÃO MÉDICO 12 HRS -5 DIAS POR SEMANA Habilitado

Declarações

Ponte Nova / MG

Avaliação: 12/01/2026 13:31:33
Impressão: 12/01/2026 13:31:58

__________________________________________________
Ciente

https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_52b469d18db2a8ae6e39adc0f0d92c96.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_d78dedda437ea547dbe46c4076269775.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_d78dedda437ea547dbe46c4076269775.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_e65c59fa7901a7b5de4d35a80bc20c40.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_e65c59fa7901a7b5de4d35a80bc20c40.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_82528980890d8b16f6fe912712016393.pdf
https://arquivos.licitardigital.com.br/86357_18061_82528980890d8b16f6fe912712016393.pdf


Avaliação: EQUIPE GESTÃO EM SAUDE LTDA

Profissional VINÍCIUS PIRES MARTINS MATOS

PLANTÃO MÉDICO DE 6 HORAS – 5 DIAS POR SEMANA

PLANTÃO MÉDICO 12 HRS -5 DIAS POR SEMANA

PLANTÃO MÉDICO 24 HRS – AOS FINAIS DE SEMANA

item Critério Distribuição de Pontos Pontuação

1 Tempo de experiência profissional na área de atuação

2 Titulação acadêmica Graduação 10

3 Capacitação complementar na área médica (urgência/emergência, atenção básica, etc.)

4 Disponibilidade de carga horária para plantões Acima de 24h/semana 20

5 Local de residência ou atuação habitual 0

Profissional LEANDRO DUTRA SATLER

PLANTÃO MÉDICO DE 6 HORAS – 5 DIAS POR SEMANA

PLANTÃO MÉDICO 12 HRS -5 DIAS POR SEMANA

PLANTÃO MÉDICO 24 HRS – AOS FINAIS DE SEMANA

item Critério Distribuição de Pontos Pontuação

1 Tempo de experiência profissional na área de atuação

2 Titulação acadêmica Graduação 10

3 Capacitação complementar na área médica (urgência/emergência, atenção básica, etc.) Certificação ATLS, ACLS, PALS 15

4 Disponibilidade de carga horária para plantões Acima de 24h/semana 20

5 Local de residência ou atuação habitual 0



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/12/2025 14:50:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA
CNPJ: 46.602.691/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/12/2025 às 14:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 46.602.691/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6952.BF76.D5DF.F646 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 29/12/2025 as 14:50:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6952.BF76.D5DF.F646&cpfCnpj=46602691000102


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/12/2025 às 14:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 007.205.172-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6952.BFC9.2BED.C729 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 29/12/2025 as 14:52:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6952.BFC9.2BED.C729&cpfCnpj=00720517281


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/12/2025 às 14:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 106.920.219-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6952.BFD6.AA42.B742 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 29/12/2025 as 14:52:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6952.BFD6.AA42.B742&cpfCnpj=10692021930


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,
12/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 12/2025 (Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM)

Dados da consulta: 29/12/2025 13:33:21

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 10692021930 00720517281 46602691000102

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 46.602.691/0001-02. não se encontra inscrito no Cadastro
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 29/12/2025 às 14:54:04 Página 1 de 1



CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 29/12/2025 às 14:53:35

Dados do Pesquisado

CNPJ: : 46.602.691/0001-02

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

javascript:self.print();
javascript:self.print();


CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 29/12/2025 às 14:54:33

Dados do Pesquisado

CPF: : ***.205.172-**

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

javascript:self.print();
javascript:self.print();


CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 29/12/2025 às 14:55:22

Dados do Pesquisado

CPF: : ***.920.219-**

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

javascript:self.print();
javascript:self.print();


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038223354-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.602.691/0001-02
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 28/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA
CNPJ: 46.602.691/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:38:25 do dia 10/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2026.
Código de controle da certidão: 55EF.BB85.B29A.A62D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

MUNICIPIO DE IBIPORA

Certidão Negativa de Débitos Nº 23873/2025

CERTIFICAMOS, conforme requerido por EQUIPE, CPF/CNPJ  nº 46.602.691

/0001-02, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos 

municipais (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, 

Imobiliários e Avulsos), até a presente data  em nome de EQUIPE GESTAO EM SAUDE 

LTDA, CPF/CNPJ nº 46.602.691/0001-02, situado(a) na cidade de Ibiporã - PR. 

				

						

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
Observação:

Ibiporã - PR, 8 de dezembro de 2025

Emitido por:ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA

CÓDIGO DE 4ADFDD9277AC317C94CEE2B664A44AB4

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 22/01/2026



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.602.691/0001-02
Certidão nº: 39357175/2025
Expedição: 10/07/2025, às 14:28:29
Validade: 06/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.602.691/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa 
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 038639401-71

 
 
            Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 46.602.691/0001-02, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.
 
 
         Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.
 
 
 
 

Válida até 14/01/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia: EQUIPE GESTAO EM SAUDE

Razão Social: EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA

CNPJ: 46.602.691/0001-02

Atividade Principal: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

Atividade(s) Secundária(s): 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 8650-0/01 -
Atividades de enfermagem, 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente, 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro
e unidades hospitalares para atendimento a urgências, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo, 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária

Município: Ibiporã Endereço: AVENIDA DOS ESTUDANTES, 245,, SALA 06, CENTRO

CEP: 86200000

Local e data: Ibiporã, segunda, 10 de junho de 2024

Observação

Código de Autenticidade: 24QICJXPXJ

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO DANIANE MATIAS GOUVEIA ALVES DE LIMA"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 4067642

Secretaria Municipal de Finanças
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

10/06/2024, 14:46 empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/27286710/co_protocolo/PRP2488144268/

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/27286710/co_protocolo/PRP2488144268/ 1/1
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 PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
CNPJ 46.602.691/0001-02 

REIS SIQUEROLI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

MATEUS DOS REIS SIQUEROLI, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 26/08/1993, n° do CPF 
007.205.172-81, residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, na RUA Procópio Ferreira, nº 600, Colúmbia, 
CEP: 86057-010; 

EMANUELE DIMAN DOS REIS, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 16/02/1997, n° do CPF 
106.920.219-30, residente e domiciliada na cidade de Londrina - PR, na RUA Procópio Ferreira, nº 600, Colúmbia, 
CEP: 86057-010; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA I – DO ENDEREÇO  : Fica alterado o endereço da sede da Rua Procópio Ferreira nº 600. Jd Colúmbia. 
Londrina – PR. CEP 86057010, para Rua das Araucarias nº 730, bairro Cohapar. Guaratuba- PR. CEP 83280000,   
quadra 0442 lote 001 – caixa postal nº 142. 
 
 
CLÁUSULA II – DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL : Fica alterado neste o nome empresarial da empresa   
para EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA e usará a expressão EQUIPE GESTAO EM SAUDE como  
nome fantasia. 
 
CLÁUSULA III – DO CAPITAL SOCIAL : Fica alterado para R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000      
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda     
corrente no país.  
Parágrafo único. O capital social encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 
Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

MATEUS DOS REIS SIQUEROLI 70000 70.000,00 70,00 

EMANUELE DIMAN DOS REIS 30000 30.000,00 30,00 

TOTAL: 100000 100.000,00 100,00 

 
 

CLÁUSULA IV – DOS SOCIOS: MATEUS DOS REIS SIQUEROLI, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, 
nascido(a) em 26/08/1993, n° do CPF 007.205.172-81, residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR,   
na RUA Procópio Ferreira, nº 600, Colúmbia, CEP: 86057-010 e  

EMANUELE DIMAN DOS REIS, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 16/02/1997, n° do CPF 
106.920.219-30, residente e domiciliada na cidade de Londrina - PR, na RUA Procópio Ferreira, nº 600, Colúmbia, 
CEP: 86057-010; passam a ser casados sob o regime de comunhão Parcial de Bens. 
 

CLÁUSULA V – DO OBJETO -  Alteração do Objeto Social da Sociedade para: 
Atividades de médicos autônomos em unidades hospitalares e consultórios de terceiros, prestação de 
serviço médico e atendimento em pronto socorro, unidades hospitalares, hospitais, clínicas e postos de 
saúde. Atividades de enfermeiros autônomos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas  
legalmente habilitados exercidas de forma independente, atividades de psicólogos e de psicanalistas, 
prestadas a pacientes em clínicas e consultórios e hospitais e fornecimento de mão-de-obra temporária 
a empresas. 
 
CLÁUSULA VI – O CNAE da Sociedade passa a conter: 
Atividade Principal: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 
Atividades Secundarias:  
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências; 
8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
CNPJ 46.602.691/0001-02 

REIS SIQUEROLI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
                 

 
Cláudula VII: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento 
Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo. 
 
Cláusula VIII : DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Em consequência das alterações, resolve  
o titular consolidar o ato constitutivo o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte 
redação: 

 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA 

 

MATEUS DOS REIS SIQUEROLI, BRASILEIRO , CASADO sob comunhão Parcial de Bens, EMPRESARIO, nascido         
(a) em 26/08/1993, n° do CPF 
007.205.172-81, residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, na RUA Procópio Ferreira, nº 600, Colúmbia, 
CEP: 86057-010; 

EMANUELE DIMAN DOS REIS, BRASILEIRA , CASADA , EMPRESARIA sob comunhão Parcial de Bens, nascido          
(a) em 16/02/1997, n° do CPF 
106.920.219-30, residente e domiciliada na cidade de Londrina - PR, na RUA Procópio Ferreira, nº 600, Colúmbia, 
CEP: 86057-010; 

 
 
 
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA, e usará a expressão EQUIPE 
GESTAO EM SAUDE como nome fantasia. 

 
CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua das Araucarias nº 730, bairro Cohapar. Guaratuba- PR. CEP 
83280000, quadra 0442 lote 001 – caixa postal nº 142. 

 
CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: Atividades de médicos 
autônomos em unidades hospitalares e consultórios de terceiros, prestação de serviço médico e 
atendimento em pronto socorro, unidades hospitalares, hospitais, clínicas e postos de saúde.  
Atividades de enfermeiros autônomos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas legalmente 
habilitados exercidas de forma independente, atividades de psicólogos e de psicanalistas, prestadas a 
pacientes em clínicas e consultórios e hospitais e fornecimento de mão-de-obra temporária a empresas. 
serviços combinados de escritório e apoio administrativo; preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente. 

E exercerá as seguintes atividades sob os Cnae: 
Atividade Principal: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 
Atividades Secundarias:  
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências; 
8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
CNPJ 46.602.691/0001-02 

EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA 
                 
 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciou suas atividades em 30/05/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

 
CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
Fica alterado para R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00                    
(um real) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no país. 
Parágrafo único. O capital social encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 
Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

MATEUS DOS REIS SIQUEROLI 70000 70.000,00 70,00 

EMANUELE DIMAN DOS REIS 30000 30.000,00 30,00 

TOTAL: 100000 100.000,00 100,00 

 
CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio MATEUS DOS REIS SIQUEROLI que representará          
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 
da maioria. 

 
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) 
sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

 
CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios administradores, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

 
CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na 
data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

 
CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ 46.602.691/0001-02 
EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA 

                 
 
 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006) 

 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Londrina - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 
ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Paraná. 

 

Londrina - PR, 11 de janeiro de 2023 
 
 
 
 

  

MATEUS DOS REIS SIQUEROLI 
Sócio/Administrador 

EMANUELE DIMAN DOS REIS 
Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00720517281

10692021930

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei nº. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 27/01/2026. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação nº. a303bfa3ad2d21d44c5ad5797166c2718d66d7ce

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml

Inscrito sob CRM CNPJ Inscrição Validade

Razão Social Nome Fantasia

Endereço Município / UF CEP

ClassificaçãoResponsável

18647

EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA

AVENIDA DOS ESTUDANTES - CENTRO, 245, SL 06

53725 - VINICIUS PIRES MARTINS MATOS

46.602.691/0001-02 27/01/2023

EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE

IBIPORÃ / PR

ADMINISTRADORA/GESTORA DE SERVIÇOS MÉDICOS

27/01/2026

86200-000

Emitida eletronicamente via internet em 14/04/2025





Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LEANDRO DUTRA
SATLER, é médico(a) inscrito(a) perante o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, sob o nº. 112039 desde 17/11/2025, estando
habilitado(a) a exercer a medicina neste Estado.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Certidão de Inscrição

03e9611fe9e72481444d29a6c3c9953bd6295344Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 18/11/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-MG:
http://www.crmmg.org.br/inicio.php

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta certidão tem validade até o dia 18/02/2026.



Certidão Negativa de Débitos

CERTIFICO para os devidos fins que o(a) Dr.(a) LEANDRO DUTRA SATLER
encontra-se inscrito(a) neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS CRM-MG, sob o nº. 112039, desde 17/11/2025, encontra-se quite
com esta Tesouraria até 31/03/2026.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

f7562cc8548d1381c96014f99e493b7a4dc2a3a8Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 18/11/2025

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-MG: http://www.crmmg.org.br/ini
cio.php



CENTRO UNIVERSITÁRIO 
UNIFACIG

O Reitor do Centro Universitário UNIFACIG, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina, em 
10 de novembro de 2025, e a Colação de Grau em 13 de novembro de 2025, confere o título de Médico a

LEANDRO DUTRA SATLER
brasileiro, natural do estado de Minas Gerais, nascido em 28 de março de 2000, portador da Cédula de Identidade nº 

MG19051612, PC/MG, e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Manhuaçu, 13 de novembro de 2025.

Hudson Sote Ribeiro Thales Reis Hannas
Secretario Geral Reitor

https://facig.lyceum.com.br/diploma-digital/#/1984.1984.77f9dafa7749
Código de Validação: 1984.1984.77f9dafa7749



Centro Universitário UNIFACIG

Centro Superior de Estudos de Manhuaçu Ltda.

CNPJ: 03752343000109

Credenciamento: Portaria nº 77, de 14/01/2019, DOU nº 10, Seção 1, Pág. 21, de 
15/01/2019.

Medicina

Reconhecimento: Portaria nº 1373, de 01/12/2021, DOU nº 227, Seção 1, Pág. 
118, de 03/12/2021.

Centro Universitário UNIFACIG

Centro Superior de Estudos de Manhuaçu Ltda.

CNPJ: 03752343000109

Credenciamento: Portaria nº 77, de 14/01/2019, DOU nº 10, Seção 1, Pág. 21, de 
15/01/2019.

Diploma registrado sob o nº 1967, Livro 4, fls. 466, em 13/11/2025, por 
delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017.

Processo nº 2025.2.1967.

Manhuaçu, 13 de novembro de 2025.

Original Assinado Segundo a Portaria 554/2019/MEC 
HUDSON SOTE RIBEIRO

Secretario Geral



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

d7ee6e72dfaff6beb25e9e836b4f98a9f401581cChave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 05/01/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Certificamos que a empresa EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA, CNPJ
46.602.691/0001-02, foi inscrita em 27/01/2023, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o nº. 18647, atendendo à solicitação de seu responsável técnico
VINICIUS PIRES MARTINS MATOS, inscrito sob o nº. 53725 em cumprimento à Lei
nº. 6.839 de 30/10/1980 e às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de
11/07/2011.

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Esta Certidão tem validade até o dia 05/04/2026.



 

EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº 46.602.691/0001-02 
Av. Dos Estudantes, 245, 

sala 06, centro, Ibiporã – PR, CEP 86.200,00 
Fone: (43) 3017-4323, e-mail: e.gestaoemsaude@gmail.com 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO 
Ao CISAMAPI 
Ref.: Processo Licitatório nº 045/2025 – Inexigibilidade nº 06/2025 – Credenciamento nº 04/2025 
 
Objeto: Contratação de médicos plantonistas em atendimento as demandas dos entes 
consorciados 
 
 

A empresa EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.602.691/0001-02, 
por intermédio de seu representante, o Sr. Mateus dos Reis Siqueroli, portador do RG nº 
12.951.125-7 e do CPF nº 007.205.172-81, a pessoa jurídica acima qualificada, DECLARA para 
os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento na área de saúde, que 
possui disponibilidade de carga horária para plantões de: 
 

Acima de 24h/semana 
 
Declaro estar ciente de que os encaminhamentos serão realizados conforme demanda e 
disponibilidade dos profissionais, a ser verificada pelo órgão licitante. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 
 
 
Ibiporã, 19 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
MATEUS DOS REIS SIQUEROLI 

N.º RG/CPF: 12.951.125-7 / 007.205.172-81 

Sócio Administrador. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:e.gestaoemsaude@gmail.com


Autenticação CENAD 

SELO DE FISCALIZAÇÃO Nº SFTN16GYMbRCvHI6qLohF705q - 
Consulte esse selo em http://selo.funarpen.com.br/consulta

Emol.: R$4,92(VRC 20,00), Funrejus: R$1,23, Selo: R$1,00, FUNDEP: 

R$0,25, ISSQN: R$0,10. To

F U N A R P E N

SELO DE FISCALIZAÇÃO

SFTN1.6GYMb.RCvHI

6qLoh.F705q
https://selo.funarpen.com.br
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Autenticação CENAD 

SELO DE FISCALIZAÇÃO Nº SFTN16G2MbRCvHI3qJohF705q - 
Consulte esse selo em http://selo.funarpen.com.br/consulta

Emol.: R$4,92(VRC 20,00), Funrejus: R$1,23, Selo: R$1,00, FUNDEP: 

R$0,25, ISSQN: R$0,10. To

F U N A R P E N

SELO DE FISCALIZAÇÃO
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Autenticação CENAD 

SELO DE FISCALIZAÇÃO Nº SFTN1cGhub4XpzbHvLT5F705q - 
Consulte esse selo em http://selo.funarpen.com.br/consulta

Emol.: R$5,54(VRC 20,00), Funrejus: R$1,38, Selo: R$1,00, FUNDEP: 

R$0,28, ISSQN: R$0,11. To
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Autenticação CENAD 

SELO DE FISCALIZAÇÃO Nº SFTN19GDfbjyhFsGxj9yF705q - 
Consulte esse selo em http://selo.funarpen.com.br/consulta

Emol.: R$4,92(VRC 20,00), Funrejus: R$1,23, Selo: R$1,00, FUNDEP: 

R$0,25, ISSQN: R$0,10. To

F U N A R P E N

SELO DE FISCALIZAÇÃO

SFTN1.9GDfb.jyhFs

Gxj9y.F705q
https://selo.funarpen.com.br
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Prefeitura Municipal de Corbélia 

Estado do Paraná 
Rua Amor Perfeito,1616 – Centro – Corbélia – Paraná | CEP 85420-000 - Fone: (45) 3242-8800 

www.corbelia.atende.net | CNPJ 76.208.826/0001-02 
 

1 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Prefeitura Municipal de Corbélia 

CNPJ: 76.208.826/0001-02 

 

Atestamos a quem posso interessar, que a empresa EQUIPE GESTÃO EM 

SAÚDE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua das 

Araucárias, n° 730, Bairro Cohapar, Guaratuba/PR, inscrita no CNPJ nº. 

46.602.691/0001-02, por ocasião da participação do Pregão Presencial nº 006.2023, 

que tinha por objeto a contratação serviços de profissionais médicos para atuar na 

Unidade Básica de Saúde - UBS Maria do Carmo Gonçalves Boniatti, Distrito Nossa 

Senhora da Penha, está executando satisfatoriamente os serviços em atendimento a 

demanda da Secretaria de Saúde do Município de Corbélia. 

A referida empresa está cumprindo com as obrigações assumidas, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta 

e responsabilidade com o objeto contratado. 

Corbélia/PR, 04 de agosto de 2023. 

 

 

Cassia de Souza 

Diretora do Departamento de Licitações 

Portaria nº 069.2023 

 

 

 

CASSIA DE 
SOUZA

Assinado de forma digital 
por CASSIA DE SOUZA 
Dados: 2023.08.04 
09:11:41 -03'00'

http://www.corbelia.atende.net/




 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ

Atestamos para os devidos fins que a e

cadastrada sob o CNPJ nº 46.602.691/0001

Cohapar, CEP 83.280-000, 

telefone: (43) 3337-0426, prestou

76.288.760/0001-08, estabelecida

DE ROLÂNDIA, bairro Cent

especificados: 

 

Objeto: A finalidade do presente é o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde, 

para atuar em plantões médicos presenciais por hora, nas áreas de: Clínica Geral, nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Estratégia Saúde da Família (ESF) e em todos os seus 

segmentos indicados, pela Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretaria de Saúde determinará o local onde a empresa credenciada, pessoa jurídica, 

realizará seus as consultas presenc

poderá atuar em qualquer um dos locais aqui estabelecidos, obedecido o valor dos serviços 

médicos presenciais e as condições do edital, do local onde executar o serviço, desde que 

este seja indicado como prioritário ou relevante pela Secretaria de Saúde.

 

 Inexigibilidade 014/2022 –

Item Quantidade horas anuais

1 8.640 
 

Item Mês de referência

1 Jun
1 
1 Agosto
1 Setembro
1 Outubro
1 Novembro

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
 

ra os devidos fins que a empresa EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA

46.602.691/0001-02, estabelecida na à Rua das 

, Guaratuba/PR, e-mail: equipe.saude.licitacoes@gmail.co

prestou para a  PREFEITURA MUNICIPAL

estabelecida na Avenida Presidente Bernardes, nº 809 

bairro Centro, CEP: 86.600-000, Rolândia/PR, os 

A finalidade do presente é o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde, 

em plantões médicos presenciais por hora, nas áreas de: Clínica Geral, nas 

Saúde (UBS) e Estratégia Saúde da Família (ESF) e em todos os seus 

Secretaria Municipal de Saúde. 

A Secretaria de Saúde determinará o local onde a empresa credenciada, pessoa jurídica, 

seus as consultas presenciais, ou seja, qualquer uma das empresas credenciadas 

em qualquer um dos locais aqui estabelecidos, obedecido o valor dos serviços 

presenciais e as condições do edital, do local onde executar o serviço, desde que 

o prioritário ou relevante pela Secretaria de Saúde. 

– Termo De Credenciamento – Contrato número 080/2023

Quantidade horas anuais Especialidade médica 

 Clínica Geral 

Mês de referência Quantidade de horas prestadas

Junho/2023 37
Julho/2023 146

Agosto/2023 72
Setembro/2023 69
Outubro/2023 28

Novembro/2023 20

 

 

CNICA 

EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA, 

à Rua das Araucárias, nº 730, 

de.licitacoes@gmail.com, 

PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ nº  

809 – MUNICÍPIO 

, os serviços abaixo 

A finalidade do presente é o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde, 

em plantões médicos presenciais por hora, nas áreas de: Clínica Geral, nas 

Saúde (UBS) e Estratégia Saúde da Família (ESF) e em todos os seus 

A Secretaria de Saúde determinará o local onde a empresa credenciada, pessoa jurídica, 

iais, ou seja, qualquer uma das empresas credenciadas 

em qualquer um dos locais aqui estabelecidos, obedecido o valor dos serviços 

presenciais e as condições do edital, do local onde executar o serviço, desde que 

 

Contrato número 080/2023 

Valor Hora 

R$ 100,00 

idade de horas prestadas 

37 
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1 Dezembro
1 Janeiro
1 Fevereiro
1 Março
1 
1 

TOTAL
 

 Período: 04/2023 à 05/2024.

 
Atestamos ainda que os serviços 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

 
 
 

ROLÂNDIA, 12
 
 
 
 

               ___________
     MARIA DO CARMO GORLA FERNOCHI

    Secretária de
 

Dezembro/2023 39
Janeiro/2024 46

Fevereiro/2024 12
Março/2024 42
Abril/2024 214
Maio/2024 145

TOTAL 870

odo: 04/2023 à 05/2024. 

Atestamos ainda que os serviços foram executados satisfatoriamente inexistindo

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

ROLÂNDIA, 12 DE JUNHO DE 2024 

_____________________________________ 
MARIA DO CARMO GORLA FERNOCHI  
Secretária de Compras, Licitação e Patrimônio 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ
 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa
no CNPJ sob o n° 46.602.691
CEP: 83.280-000, na cidade de 
(43) 3337-0426, forneceu para
estabelecida na AV PRESIDENTE BERNARDES, 809 
CEP:86600-001– ROLANDIA/P

 

Inexigibilidade 14/2023: Credenciamento Médico clínico geral UBS

Item Quant. Horas Anuais

1 8.640 

 

 

 

 
 
Atestamos, ainda que os fornecimentos estão sendo

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas.

 
 

ROLANDIA

 

_______
                                        

                                              
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

ra os devidos fins que a Empresa EQUIPE GESTÃO EM SAUDE LTDA
46.602.691/0001-02, localizada na Rua das Araucarias

na cidade de GUARATUBA /PR, e-mail: ms.serv.adm22@gmail.com
forneceu para o MUNICIPIO DE ROLANDIA, CNPJ 76.288.760/0001
AV PRESIDENTE BERNARDES, 809 - PREFEITURA MUNICIPAL, CENTRO

PR, os materiais abaixo especificados: 

Credenciamento Médico clínico geral UBS. 

Anuais ESPECIALIDADE MÉDICA 

Clínica Geral 

ainda que os fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente, não 

xistindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ROLANDIA, 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 
 
 

__________________________________ 
                                              José Augusto Liasch da Silva 

                                              Diretor de Licitações 

 

 

CNICA 

EQUIPE GESTÃO EM SAUDE LTDA, cadastrada 
Araucarias, cohapar, nº 730, 

ms.serv.adm22@gmail.com, fone 
76.288.760/0001-08, 

PREFEITURA MUNICIPAL, CENTRO, 

Valor Hora 

R$ 100,00 

executados satisfatoriamente, não 

xistindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA, 
estabelecida à Av. dos Estudantes, 245, sala 06 – Ibiporã/PR – CEP: 86.200-000, 
inscrita no CNPJ sob o número 46.602.691/0001-02, executa(ou) para o Município de 
Tamarana, pessoa jurídica de direito público, inscrito (a) no CNPJ/MF sob nº. 
15.329.878/0001-42, prestou o(s) serviço(s) abaixo especificados:  
 
A)  Número do Contrato ou documento equivalente: Termo de Credenciamento nº 
163/2023. 
B)  Objeto do contrato: Plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 
municípios de Cambé, Ibiporã, Londrina e Tamarana. 
 
C) Descritivo detalhado:  

 
 

Certifico que dentre os serviços prestados, estão os atendimentos às situações de 
urgência e emergência que necessitem de internação, pequenas cirurgias, entubação e 
acompanhamento cirúrgico. 
 
D) Período: 01/11/2023 até a presente data. 
 
E) Local da prestação de serviços: Hospital Municipal São Francisco. 
 
 
Atestamos, ainda, que o contrato foi cumprido satisfatoriamente e dentro do prazo, não 
existindo, em nossos registros, até a presente fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.  
 

Tamarana, 05 de agosto de 2024. 
 
 
 

_______________________________________________ 
KACIANE BRABO DE MOURA OLIVEIRA LEONARDO 

Coordenadora do Hospital Municipal São Francisco 
Município de Tamarana 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
Estado de São Paulo

CNPJ: 46.935.763/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa EQUIPE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.602.691/0001-02, 
executa para o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 46.935.763/0001-25, presta os serviços abaixo 
especificados:

A) Número do Contrato ou documento equivalente: Contrato n° 001/2024.

B) Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADO EM GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA (32 CONSULTAS SEMANAIS).

Descritivo detalhado:

D) Período: 01/02/2024 à presente data.

Item Serviço Qtd Consultas Valor Umt Valor Total
1 MEDICO ESPECIALIZADA

GINECOLOGISTA E OBSTETRA: 

Carga horaria 32 consulta semanal, 

período de 6 (seis) meses 

Compreendendo Cuidado com a saúde 

da mulher em um todo, focando 

especialmente no aparelho reprodutivo 

feminino, acompanhar pré-natal e 

pueiperio de gestantes

769 RS 6934 RS 53.322.46

E) Valor total do contrato: R$ 53.322,46 (cinquenta e três mil, trezentos e vinte e dois 
reais e quarenta e seis centavos).

F) Local de entrega: Unidade Básica de Saúde do Município de Planalto.

Atestamos, ainda, que o contrato está sendo cumprido satisfatoriamente e dentro do 
prazo, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Responsável Técnico: Dr. Vinícius Pires Martins Matos- CRM-PR n° 53725

Planalto, 10 de junho de 2024.

jlma Cristina Guerbach Silva 
Secretaria de Saúde

Município de Planalto- SP

Fone: 18 3695.9500
Av. Carlos Gomes, 971 - Centro 
CEP: 15260-000 - Planalto-SP

www.planalto.sp.gov.br - prefeitura@planalto.sp.gov.br

http://www.planalto.sp.gov.br
mailto:prefeitura@planalto.sp.gov.br


 
 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios 
Estado do Paraná 

Gestão e Controle de Contratos 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 
ATESTO, para os devidos fins e a quem interessar, que a empresa EQUIPE 

GESTÃO EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 46.602.691/0001-02, com sede na Rua das Araucárias, nº 730, quadra 0442 lote 
001, Cohapar, na cidade de Guaratuba - PR, executou e vem executando para o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, de forma regular e dentro dos padrões, os serviços 
abaixo especificados: 

 
1. MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024. 
2. TERMO CONTRATUAL: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 69/2024. 
3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CARÁTER SUPLEMENTAR A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE BEM COMO REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS. 
4. DESCRIÇÃO ITENS EXECUTADOS: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024 (ARP 69/2024) 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DOS           PRODUTOS 

7  12  Mensal Medico clinico geral de segunda a sexta feira das 08:00h as 
17:00h na Clínica da Mulher para realizar: a atenção à saúde às 
pessoas e famílias sob sua responsabilidade; consultas clínicas, 
pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na 
UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações entre 
outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão 
; estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos 
demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, 
usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 
mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento da pessoa; Planejar, gerenciar e avaliar as 
ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os 
outros membros da equipe; Exercer outras atribuições que 
sejam de responsabilidade na sua área de atuação e outros. 

8 12  Mensal Medico clinico geral de segunda a sexta feira das 08:00h as 
17:00h na Clínica da Mulher para realizar: a atenção à saúde às 
pessoas e famílias sob sua responsabilidade; consultas clínicas 
, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na 
UBS e, quando indicado ou necessário , no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações entre 
outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão; 
estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos 



demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, 
usuários a outros pontos de atenção , respeitando fluxos locais, 
mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento da pessoa; Planejar, gerenciar e avaliar as 
ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os 
outros membros da equipe; Exercer outras atribuições que 
sejam de responsabilidade na sua área de atuação e outros. 

 
3. PERÍODO: 03 de maio de 2024 até a presente data.  
 

Destaco, também, que não constam em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

   

Grandes Rios, 10 de outubro de 2025.  
 
 
 

 
DOMINGOS FABIO FILHO 

Gestor de Contratos 



 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

 

   Atestamos para os devidos fins que a empresa, EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.602.691/0001-02, executou para o MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.208.826/0001-02. os serviços 
abaixo especificados: 

A) Número do Contrato ou documento equivalente: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
028.2023. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024.2023 VINCULADO AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006.2023 de 22.03.2023. 

B) OBJETO DO CONTRATO : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORBÉLIA E DE OUTRO A EMPRESA: 
EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 

C) O prazo de vigência deste contrato é de 24/03/2023 até 24/03/2026,, totalizando 12 
(doze)meses, podendo este prazo ser prorrogado por períodos determinados pela Administração 
Municipal, se assim for conveniente. 

   A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e 
ajustado de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) por hora, totalizando o valor máximo de R$ 
342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais) anual. 

Atestamos, ainda, que o contrato foi cumprido satisfatoriamente e dentro do prazo, não 
existindo, em nossos registros, até a presente fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

​
Atenciosamente.   

 

                                                                                         Corbélia, 16 de Outubro de 2025. 

 

 

ZAIRA DENIZE FORTUNATO DE ALMEIDA  

Secretária de Saúde  

Portaria 002/202 

 
 

 

Rua Hortência nº 154 – Centro – CEP 85.420-000 – Corbélia – PR 
Fone: (45) 3242-8800 – Fax: (45) 3242-8888 

​ CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: gabinete@corbélia.pr.gov.br 
corbelia.atende.net 



MUNICIPIO DE BORBOREMA

GCASPP

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

Exercício: 2025

Página: 1/1

Atestamos para  os  devidos  fins, que a Empresa EQUIPE GESTÃO EM SAUDE LTDA,  inscrita sob o CNPJ: 46602691000102,  com sede à AV.
DOS ESTUDANTES, 245 - SALA 06 - IBIPORA - PR, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 02/01/2024 a 01/06/2025, sendo
cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

12 - Pregão Eletrônico Sequência: 90/2023

Data Licitação: 29/11/2023218/2023

DescriçãoCd. Produto Qtde EntregueUnid. Valor
864,60HRPROFISSIONAL MÉDICO HABILITADO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS EM CLÍNICA GERAL PARA CONSULTAS MÉDICAS, PROCEDIMENTOS
E VISITAS DOMICILIARES PARA PRESTAR SERVIÇO JUNTO A UNIDADE DE
ESTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMILIA (ESF)

71.019339-0 78.877,46

767,00HRPROFISSIONAL MÉDICO HABILITADO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS EM CLÍNICA GERAL PARA CONSULTAS MÉDICAS, PROCEDIMENTOS
E VISITAS DOMICILIARES PARA PRESTAR SERVIÇO JUNTO A EQUIPE DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA (EAP).

71.019340-0 70.778,76

BORBOREMA, 7 de Outubro de 2025.

___/___/_____
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa, EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA Inscrita 

no CNPJ sob o nº 46.602.691/0001-02, executou para o Município de Quilombo  Santa 

Catarina, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.886.006/0001-50 os serviços abaixo especificados:  

 

A)  Número do Contrato ou documento equivalente: CONTRATO  Nº 32/2023, Processo 

Licitatório n. 11/2023, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 3/2023. 

 

B) O objeto do presente contrato consiste na REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PROFISSIONAL MÉDICO CLINICO GERAL DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CRM, 

DE FORMA PRECÁRIA (SOMENTE ATÉ A POSSE DE PROFISSIONAL MÉDICO 

CLINICO GERAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO/PROCESSO SELETIVO), 

PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE QUILOMBO/SC 

 

 
 

C) DATA DA ASSINATURA: 26/06/2023 a 25/06/2024  
 

D) VALOR R$: 213.588,00 (Duzentos e treze mil quinhentos e oitenta e oito reais); 

 

 

 

Atestamos, ainda, que o contrato foi cumprido satisfatoriamente e dentro do prazo, não 

existindo, em nossos registros, até a presente fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas.  

                                                                          

                                  

                                                                                           QUILOMBO, 03 de outubro de 2025 

 

 

                    

 

_________________________________ 

Me. Guilherme Mocelin 

Secretário Municipal de Saúde de Quilombo 

 

 

 

 

 

GUILHERME 
MOCELIN:08462343
941

Assinado de forma digital por 
GUILHERME 
MOCELIN:08462343941 
Dados: 2025.10.03 08:46:54 -03'00'



Ofício 2.379/2025

De: Bruna R. - SMS - GAPS

Para: Diretoria de Atenção Primária à Saúde

Data: 13/10/2025 às 08:48:24

Setores envolvidos:

SMS - GAPS

Requerimento de Atestado de Capacidade Técnica

 

 

_

Bruna Vicente Martins Dos Reis 

Gerente de Atenção Primaria a Saúde

Anexos:
Pedido_de_Atestado_de_Capacidae_080_2023_equipe.pdf
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa, EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE 
LTDA Inscrita no CNPJ sob o nº 46.602.691/0001-02, executou para 
MUNUCÍPIO DE ROLÂNDIA , pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 76.288.760/0001-08 os serviços abaixo especificados:  

 

A) Documento equivalente: CONTRATO Nº 080/2023.  

 

 

B) A finalidade do presente é o credenciamento de pessoa jurídicas da área da 
saúde, para atuar em plantões médicos presenciais por hora, nas áreas de: 
Clinica Geral, nas unidades Básicas de Saúde (UBS) e Estratégia de Família e 
em todas os seus segmentos indicados, pela Secretaria Municipal de Saúde 

 

C) O pagamento pela prestação de serviços prestados será feito conforme a 
quantidade de plantões presenciais, no valor de R$ 100,00 (cem Reais) a hora 
trabalhada  

 

D) O presente contrato será de 12 (doze) meses, contatos a partir da 
publicação no diário oficial, para execução e a vigência será de 14(quatorze) 
meses, podendo ser prorrogado por períodos iguais, por interesse da 
administração, se houver interesse em ambas as partes até o limite de 
60(sessenta) meses. 

 

 

Atestamos, ainda, que o contrato foi cumprido satisfatoriamente e dentro do 
prazo, não existindo, em nossos registros, até a presente fatos que desabonem 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  
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                                                                             Rolândia, 13 Outubro de  2025. 

 

 

 

 

Bruna Vicente Martins dos Reis 

Gerente de Atenção Primária 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BC1C-42B2-F80A-C574

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA VICENTE MARTINS DOS REIS (CPF 056.XXX.XXX-61) em 13/10/2025 08:49:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://rolandia.1doc.com.br/verificacao/BC1C-42B2-F80A-C574

https://rolandia.1doc.com.br/verificacao/BC1C-42B2-F80A-C574
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          Eu, ANTONIO MESSIAS NOGUEIRA DA SILVA, infra-assinado, Tradutor Público Juramentado 

e Intérprete Comercial da República Federativa do Brasil, RG: 1309750 SEGUP-PA, DECLARO que, 

nesta data, o documento em anexo, redigido no IDIOMA ESPANHOL, foi-me confiado com vistas a 

traduzi-lo para o português, o que assim o fiz em razão de meu ofício e cuja tradução é a seguinte: 

 
 
 

               REPÚBLICA DO PARAGUAI 

UNIVERSIDADE MARÍA AUXILIADORA 

Criada pela Lei da Nação Nº 3.501/08 

 
Tendo em vista que 

VINÍCIUS PIRES MARTINS MATOS 

Aprovado em todas as disciplinas e cumprido os demais requisitos acadêmicos do Programa 

Acadêmico vigente DO CURSO DE MEDICINA, portanto e conforme a Lei de Ensino Superior e o 

Estatuto da Universidade María Auxiliadora, confere-se o Título de 

MÉDICO 

O qual o capacita para o exercício de todos os direitos e prerrogativas que lhe correspondem. 

 
Expedido e registrado na cidade de Assunção, República do Paraguai, aos vinte e dois dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e vinte. Ano de egresso 2019.  

 
[Constam carimbo e rubrica de Rubén S. Falcón Gamarra, Secretário Geral; carimbo e rubrica do Prof. Dr. 

Hernando Javier Q. Sarabia, Reitor; carimbo e rubrica do Prof. Dr. Gustavo Guillermo Calvo Cáceres, Decano; 

rubrica do Diplomado; e emblema da Universidade María Auxiliadora] 

 
NOTAS DO TRADUTOR: 

No verso do documento por mim ora traduzido, constam: 

1. Margem superior esquerda, selo do Vice ministério de Educação Superior e Ciências. O presente título 

de Médico/a corresponde a VINÍCIUS PIRES MARTINS MATOS. RG Nº: 749.533. Resolução VES nº 

29819 com data de 06/03/2020. [Constam Qr Code com numeração B161312, código de barras com 
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numeração, carimbo e rubrica de Andrea Carolina Estigarribia, Chefe Interina do Departamento de 

Registro de Títulos de Graduação e Pós-Graduação. DRT. Vice ministério do Ensino Superior e 

Ciências, acompanha carimbo do Ministério da Educação e Ciências]. 

2. Margem inferior esquerda, carimbo do Ministério da Educação, onde se lê: 

Ministério de Educação e Ciências 

Secretaria Geral 

Direção de Certificação Acadêmica 

Departamento de Legalizações 

Certifico que a assinatura e carimbo que diz: Andrea C. Estigarribia – Chefe Interina - VESC, guarda 

semelhança com a registrada nesta Direção.  

NOTA: Esta legalização não certifica o conteúdo do presente do documento.  

Assunção, 22/abril/2020.  

[Constam carimbo e rubrica de Pedro L. A. Palacios O., Chefe do Departamento de Legalizações. Direção 

de Certificados Acadêmicos; carimbo acompanhado de rubrica do Departamento de Legalizações – 

Ministério da Educação e Ciências e selo de autenticidade do Departamento de Legalizações -MEC, com 

código de barras: A-L215384] 

 
Em página anexa ao documento por mim ora traduzido, consta: 

 

REPÚBLICA DO PARAGUAI 

MINISTÉRIO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

 Folha de Segurança segundo Decreto Nº 6158/16 

Correspondente à Série C Nº: 01723310 

APOSTILA 

(Convenção de Haia de 5 de outubro de 1961) 

1. País:  REPÚBLICA DO PARAGUAI   

O presente documento público 

2. Foi assinado por PEDRO L. A. PALACIOS 

3. Que atua na qualidade de Responsável pelo Departamento 

4. Está revestido com o selo/timbre Ministério da Educação e Cultura 

Certificado 

5. Em: ASSUNÇÃO 6. No dia:  18/06/2020      11:56:48 
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7. Por:  MINISTÉRIO DE RELAÇÕES EXTERIORES DO PARAGUAI 

8. Com o número: 50070/2020                                                        C-1723340 

9. Selo/timbre:  

[Consta carimbo Ministério de Relações Exteriores do 

Paraguai. Direção de Legalizações] 

10. Assinatura:  

[Consta rubrica de Cynthia Bray] 

Tipo de Documento: DOCUMENTOS RELACIONADOS A ESTUDOS. – A-L215384 

Nome do titular: VINÍCIUS PIRES MARTINS MATOS 

Esta apostila certifica unicamente a autenticidade da assinatura, a qualidade em que o assinante do 

documento atuou e, se for o caso, a identidade do selo ou timbre do que o documento público está revestido. 

A apostila não certifica o conteúdo do documento para o qual se expediu. Esta Apostila pode ser verificada 

na página web www.mre.gov.py/legalizaciones. 

[Constam carimbo do Ministério de Relações Exteriores – Departamento de Legalizações e Código de barras 

Nº 2458300] 

Observação:  

Dados de impressão 

Cobrado por SILVANA PEREIRA Registrado por SILVANA PEREIRA. [Consta carimbo do D.G.T.P. - 

Departamento de Valores Fiscais – M.H.]. Data da Impressão: 18/06/2020 111:57:09.  

 

MINISTÉRIO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

Segundo Decreto Nº 6158/16 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Série C. Nº 01723310 

Seq. 2458300. Data: 18/06/2020, 11:56:48. Cliente: DIEGO CHAVES DE OLIVEIRA SILVA. Ruc: 7767910-5. 

Câmbio dólar: Gs. 6515. Operador de Caixa: SILVANA PEREIRA. São Gs: Cento e sessenta e oito mil 

seiscentos e cinquenta. Quantidade: 1. Conceito: Apostila de Haia 168.650. Total: 168.650. Nº recibo: C- 

1723310. Nº de ordem: 50070/2020. Obs. [consta carimbo do Departamento de Legalizações - Ministério de 

Relações Exteriores, código de barras com numeração 2458300]. Alberdi esq. Eduardo Victor Haedo. Tel.: 

493872. E-mail: legalizaciones@mre.gov.py. RUC:80001464-2-. Página Web: www.mre.gov.py. Original. 

D.G.T.P. – Depart. de Valores Fiscais – M.H. 

***************************************************************//************************************************************** 
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NADA MAIS constando no documento para ser traduzido, DECLARO que este é cópia fiel de seu 

original que me foi apresentado em espanhol. E, por ser VERDADE, dou Fé. Salvador, 11 de 

Novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

ANTONIO MESSIAS NOGUEIRA DA SILVA 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 

Matrícula Nº 26 - JUCEB-BA 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO:  

Na qualidade de Tradutor, declaro a validade e autenticidade da Tradução, mas não autenticando a veracidade 

dos termos dela, nem julgando sua forma e nem seu conteúdo.  

A Assinatura Digital do tradutor público juramentado tem validade jurídica e está respaldada na Medida 

Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, bem como foi regulamentada pela Instrução Normativa Drei Nº 

72 de 19/12/2019, Seção II, Art. 24, onde se diz que: "As traduções públicas poderão ser realizadas em meio 

eletrônico com o emprego de certificado digital ou outro meio que permita a identificação inequívoca da autoria e 

da integridade dos documentos de forma eletrônica".  

Para validar a Assinatura Digital do tradutor, acesse o site: https://www.portaldeassinaturas.com.br ou o 

Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil, no site: https://www.gov.br/iti/pt-br 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/4422-ED47-1768-AF81 ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 4422-ED47-1768-AF81

Hash do Documento 

E217CF9E4770816FD6F5376EA9FA7C01C178D765CCBD5C10F265E2DD36A3B76D

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/11/2022 é(são) :

Antonio Messias Nogueira Da Silva - 296.160.342-00  em 

11/11/2022 14:39 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



MUNICIPIO DE GURUPI - ESTADO DO TOCANTINS
FUNDAÇÃO UNIRG - UNIVERSIDADE DE GURUPI

REITORIA

APOSTILA DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA

Diploma Acadêmico revalidado, com a equivalência ao título de Médico da
Universidade de Gurupi – UnirG, Grau Bacharelado, após transcorrido o trâmite interno de
Revalidação de Diploma, na modalidade simplificada.

REGISTRO:

Atos de Reconhecimento do Curso de Medicina da Universidade de Gurupi – UnirG

Gurupi, 24 de março de 2023

CURSO:

Diploma de Graduação Revalidado em conformidade com a Lei nº 9.394, de
20/12/1996; Portaria Normativa MEC nº 22/2016; Resolução CNE/CES nº 1/2022; e
Resolução CONSUP nº 009/2021.

Decreto Governamental nº 2.460, de 08/07/2005 - DOE/TO, de 13/07/2005. Decreto
Governamental nº 6.372, de 17/12/2021 - DOE/TO, de 17/12/2021.

Medicina GRAU: Bacharelado TÍTULO: Médico

5112855 FOLHA: 370 LIVRO:

NOME:
PROCESSO SEI Nº: 2210010465014841285520221

VINÍCIUS PIRES MARTINS MATOS

Assinado Por FUNDACAO
UNIRG:01210830000106
Data: 24/03/2023 11:48:22
ID: 000000054696

Assinado Por SARA
FALCAO DE
SOUSA:96121262168
Cargo REITORA DA
UNIVERSIDADE DE
GURUPI UNIRG
Data: 24/03/2023 15:18:21
ID: 000000054696



CENTRO UNIVERSITÁRIO 
UNIFACIG

O Reitor do Centro Universitário UNIFACIG, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina, em 
10 de novembro de 2025, e a Colação de Grau em 13 de novembro de 2025, confere o título de Médico a

LEANDRO DUTRA SATLER
brasileiro, natural do estado de Minas Gerais, nascido em 28 de março de 2000, portador da Cédula de Identidade nº 

MG19051612, PC/MG, e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Manhuaçu, 13 de novembro de 2025.

Hudson Sote Ribeiro Thales Reis Hannas
Secretario Geral Reitor

https://facig.lyceum.com.br/diploma-digital/#/1984.1984.77f9dafa7749
Código de Validação: 1984.1984.77f9dafa7749



Centro Universitário UNIFACIG

Centro Superior de Estudos de Manhuaçu Ltda.

CNPJ: 03752343000109

Credenciamento: Portaria nº 77, de 14/01/2019, DOU nº 10, Seção 1, Pág. 21, de 
15/01/2019.

Medicina

Reconhecimento: Portaria nº 1373, de 01/12/2021, DOU nº 227, Seção 1, Pág. 
118, de 03/12/2021.

Centro Universitário UNIFACIG

Centro Superior de Estudos de Manhuaçu Ltda.

CNPJ: 03752343000109

Credenciamento: Portaria nº 77, de 14/01/2019, DOU nº 10, Seção 1, Pág. 21, de 
15/01/2019.

Diploma registrado sob o nº 1967, Livro 4, fls. 466, em 13/11/2025, por 
delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017.

Processo nº 2025.2.1967.

Manhuaçu, 13 de novembro de 2025.

Original Assinado Segundo a Portaria 554/2019/MEC 
HUDSON SOTE RIBEIRO

Secretario Geral



Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LEANDRO DUTRA
SATLER, é médico(a) inscrito(a) perante o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, sob o nº. 112039 desde 17/11/2025, estando
habilitado(a) a exercer a medicina neste Estado.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Certidão de Inscrição

03e9611fe9e72481444d29a6c3c9953bd6295344Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 18/11/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-MG:
http://www.crmmg.org.br/inicio.php

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta certidão tem validade até o dia 18/02/2026.



CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS

Certificamos que, após consulta aos arquivos do CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nada consta que possa desabonar a
conduta ético-profissional do(a) DR.(A) LEANDRO DUTRA SATLER, médico(a)
inscrito(a) neste Conselho sob o nº112039, conforme períodos abaixo:

ee6734a53d59a098e0a93fd3dc70f94e271f642aChave de validação nº.

Emitida eletronicamente via internet em 18/11/2025

A presente certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Períodos

Desde 17/11/2025 a presente data

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-MG:
http://www.crmmg.org.br/inicio.php



Certidão Negativa de Débitos

CERTIFICO para os devidos fins que o(a) Dr.(a) LEANDRO DUTRA SATLER
encontra-se inscrito(a) neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS CRM-MG, sob o nº. 112039, desde 17/11/2025, encontra-se quite
com esta Tesouraria até 31/03/2026.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

f7562cc8548d1381c96014f99e493b7a4dc2a3a8Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 18/11/2025

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-MG: http://www.crmmg.org.br/ini
cio.php



 

 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
 
 
 

CONTRATANTE: - Equipe Gestão em Saúde LTDA, estabelecida na cidade de Ibiporã /Pr., à 
Avenida dos Estudantes, 245, sala 06, inscrita no CNPJ sob número 46.602.691/0001-02, 
representada neste ato pelo sócio administrador Mateus dos Reis Siqueroli portador do CPF nº 
007.205.172-81, residente e domiciliado nesta comarca de Londrina - Estado do Paraná. 

 
 
 

CONTRATADO(a): LEANDRO DUTRA SATLER 
Médico (a) inscrito (a) no CRM sob n°: 112039, 
RG nº 19051612               CPF nº  08745969639 
Residente e domiciliado a: RUA ANTONIO WELERSON 1109, SÃO JORGE, MANHUAÇU/MG 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO. 

 
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos em regime de plantões para os 
órgãos do Sistema Único de Saúde (UPA, UBS, Hospitais, Prontos Atendimentos, entre outros), dos 
quais as CONTRATANTES detêm contrato administrativo entabulado através de credenciamento ou 
por qualquer outro processo licitatório legítimo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA. DO(S) SERVIÇO(S). 

 
Os serviços prestados correspondem: Consulta médica aos usuários do Sistema Único de Saúde para 
os quais as CONTRATANTES prestam o serviço médico, incluindo quando necessário a solicitação 
de exames para diagnóstico, execução de procedimentos diagnósticos, execução de serviços de 
urgência/ emergência e demais condutas que se fizerem necessárias ao atendimento completo do 
paciente. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. DO(S) PLANTÃO(ÕES). 

 
A Contratada realizará os plantões apresentados pelas CONTRATANTES por meio de escala mensal, 
quinzenal ou semanal, podendo o CONTRATADO exercer sua atividade profissional para outra 
empresa desde que respeitado os dias escalonados pela Contratante. 

 
Parágrafo primeiro: O Contratante divulga os plantões disponíveis, de forma esporádica ou fixa, por 
meio de aplicativo de mensagens, onde concordam as partes, que os aceites estabelecidos, por estas 
mensagens, servem como formalização de formação de escala, estando O CONTRATADO ciente que 
este aceite integra o compromisso firmado no Art. 8° e 9° do Capítulo III do Código de Ética Médica 
Sobre responsabilidade profissional. 

 
Parágrafo segundo: Este instrumento contratual não implica no reconhecimento de qualquer vínculo 
empregatício de qualquer espécie visto que a prestação de serviços ora ajustada possui caráter 
autônomo, eventual e profissional liberal. 



 

 

 
 

Parágrafo terceiro: declaram não haver entre si vínculo empregatício, detendo cada qual plena 
autonomia na execução dos serviços, respeitando as condições ora pactuadas neste instrumento; 

 
Parágrafo quarto: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO quaisquer relações legais com 
o pessoal necessário à execução dos serviços aqui contratados, possuindo este contrato um cunho 
independente e devendo o CONTRATADO manter em ordem as obrigações previdenciárias 
decorrentes da vinculação, assumindo responsabilidade integral e exclusiva quanto aos salários e 
demais encargos previdenciários de seus profissionais(is). 

 
Parágrafo quinto: caso a contratada, para eficaz cumprimento de suas funções venha a se utilizar de 
mão de obra de terceiros, fica estabelecido que é de sua exclusiva responsabilidade quaisquer 
relações legais, possuindo o presente instrumento contratual um cunho independente, cabendo 
exclusivamente ao contratado manter adimplente as obrigações previdenciárias decorrentes da 
vinculação, assumindo responsabilidade integral e exclusiva quanto aos salários, pagamentos, 
remuneração de quaisquer espécie, verbas trabalhistas e rescisórias, FGTS, e demais encargos 
previdenciários e ficais de seus funcionários, prepostos e sócios. 

 
Parágrafo sexto: O CONTRATADO responderá por eventuais custos e despesas decorrentes de 
eventuais ações ou exigências, inclusive custas processuais e honorários advocatícios, que venha às 
CONTRATANTES a ser por ela incorridos em razão de sua inclusão no polo passivo de demanda 
relativa a fatos ou atos praticados pelo CONTRATADO ou por seus prepostos, obrigando-se a 
promover a imediata exclusão das CONTRATANTES do polo passivo de ações e a manter livres e 
indenes seus bens e direitos, assim como a substituí-los no menor prazo possível em caso de sua 
constrição, penhora ou oneração judicial, obrigando-se, para tal fim, a intervir ou a aceitar pedido de 
que intervenha em tal(is) demanda(s), por meio de quaisquer das modalidades de intervenção de 
terceiros admitidas em lei. 

 
CLÁUSULA QUARTA. DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DA CONTRATANTE. 

 
A CONTRATANTE fica obrigada a: 

 
I – Pagar os serviços prestados 

 
II – Zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição, cumprindo 
rigorosamente o estabelecido neste contrato, sem que, com isso interfira na relação médico-paciente, 
bem como na conduta diagnóstica e/ou na proposta terapêutica adotada pelo Contratado desde que 
consentâneos com a ética e o saber científico preconizados na atualidade; 

 
III - zelar para que o Contratado atenda o usuário do hospital, UPA ou UBS dentro das normas impostas 
pelo exercício da profissão. 

 
CLÁUSULA QUINTA. DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DO CONTRATADO. 

 
O CONTRATADO fica obrigada a 



 

 

 
 

I – Atender os usuários do Pronto Atendimento para os quais a contratada presta serviço com 
observância de suas necessidades, privilegiando os casos de emergência ou urgência e observar com 
rigor os preceitos éticos pelo Conselho Federal de Medicina e constantes no Código de Ética Médica; 

 
II – Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder por danos 
causados aos usuários/pacientes; 

 
III – Prestar serviços obedecendo ao disposto nas Normas Básicas de Atendimento, para o qual estiver 
prestando atendimento; 

 
IV – Acatar integralmente o código de ética Médica (Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 
2018, modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019). 

 
V – Prestar esclarecimentos que forem solicitados; 

 
VI – Assumir responsabilidade por danos causados aos pacientes, por ação, omissão, culpa ou dolo, 
na execução do atendimento do paciente; 

 
VII – Fica expressamente vedada, no todo ou em parte, a transferência ou cessão dos serviços 
plantonista de que trata o presente instrumento, a não ser com a anuência da Contratante; 

 
VIII – É expressamente vedado à Contratada a utilização de profissional médico sem o devido registro 
no CRM, para prestação dos serviços médicos de em regime de plantão ou congênere; 

 
IX – Fornecer ao Contratante toda a documentação solicitada para efetivação do profissional médico 
plantonista ou congênere. 

 
X – No Caso de necessidade de repassar o plantão assumido no prazo inferior há 15 dias da data e 
horário do Plantão, fica o CONTRATADO responsável por providenciar outro médico para substituí-lo. 

 
XI – No caso do inciso anterior, o profissional de substituição deve ser submetido a aprovação da 
CONTRATANTE, sendo que toda sua documentação técnica e de qualificação deve ser prontamente 
enviada, para que seja feita a alteração nas escalas. 

 
XII – Fica proibido que o CONTRATADO envie outro profissional para a prestação de serviços sem a 
anuência expressa da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES. 

 
Caso o CONTRATADO de forma injustificada e/ou fora dos parâmetros autorizadores do Código de 
Ética Médica, falte ou abandone um plantão, bem como atrase para o início de seu plantão, assume 
completa responsabilidade pelas consequências éticas relacionadas a sua desídia em eventuais 
denúncias a serem realizadas ao CRM. 

 
Além das responsabilidades éticas, ficarão a seu encargo reparar quaisquer danos que sua ausência, 
abandono ou atraso venha a causar ao CONTRATANTE ou ao Poder Público, bem como responderá 



 

 

 
 

aos processos administrativos, cíveis e criminais que se originarem como consequência dessas ações, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

 
Para além das responsabilidades legais, ficam estabelecidas as seguintes penalidades contratuais 
para casos de falta, abandono ou atraso de plantões: 

 
I – Em caso de falta injustificada, o CONTRATADO pagará uma multa no valor de R$ 2.000 (dois mil 
reais) ao CONTRATANTE; 

 
II – Em caso de abandono injustificado, o CONTRATADO pagará uma multa no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) ao CONTRATANTE, ressalvado seu direito a receber pelas horas efetivamente 
trabalhadas; 

 
III – Em caso de atraso injustificado superior a 15 (quinze) minutos, o CONTRATADO, além de receber 
apenas pelas horas efetivamente trabalhadas, pagará ao CONTRATANTE o valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) por hora de atraso, a ser calculado proporcionalmente ao atraso; 

 
IV – No caso envio de profissional diverso para a prestação de serviços sem a expressa anuência da 
CONTRATANTE, o CONTRATADO pagará multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
Paragrafo primeiro – As justificativas de atraso, ausência e/ou abandono de plantão devem ser 
encaminhadas a CONTRATADA no prazo máximo de 48 horas, contadas do horário de início do 
plantão em questão, e deverão estar acompanhadas de toda a documentação e/ou provas da 
justificativa. 

 
Parágrafo segundo – Para os fins desse contrato, em interpretação ao Art. 9º do Capítulo III do Código 
de Ética Médica, serão considerados como “justo impedimento” para a ausência, atraso ou abandono 
de plantões, razões médicas do contrato (doenças incapacitantes para o desempenho de suas 
funções), casos fortuitos (acidentes, ou circunstancias imprevisíveis que impedem o contratado de 
chegar ao local de prestação de serviços ou desempenhar suas funções) e motivos de força maior 
(eventos naturais extremos que impossibilitem o contratado de chegar ao local de prestação de 
serviços ou desempenhar suas funções), nos termos da legislação vigente. 

 
Parágrafo terceiro – Para comprovação de casos fortuitos ou motivos de força maior o 
CONTRATADO deve apresentar junto de sua justificativa os documentos que comprovem sua 
ocorrência, fotos ou vídeos. 

 
Parágrafo quarto – Para comprovação de razões médica que justifiquem sua ausência, atraso ou 
abandono, o contratado deve apresentar atestado médico emitido por instituições da rede pública de 
saúde, ou então de hospitais privados, sendo vedado a apresentação de atestados de consultas 
eletivas ou emitidos por médicos e/ou clínicas particulares. 

 
Parágrafo quinto – As multas previstas nessa cláusula poderão ser descontadas dos valores que o 
CONTRATADO tenha a receber da CONTRATANTE, mesmo que sobre plantões anteriores já 
faturados, bem como sobre plantões prestados posteriormente. Caso o CONTRATANTE não tenha 
valores a receber e não preste mais serviços a CONTRATADA, deverá pagar o valor das multas em 



 

 

 
 

até 30 dias da ocorrência de seu fato gerador, sendo considerado inadimplente nos termos desse 
contrato após esse prazo, estando sujeito a protesto e execução dos valores. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO. 

 
O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade de horas trabalhadas, devendo o médico 
efetuar o registro dos plantões por ele realizados em folha de ponto presente no local. 

 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias após o fechamento do 
mês em que os serviços forem prestados, desde que apresentado a nota fiscal, discriminando o os 
Serviços prestados. 

 
Parágrafo segundo: As notas fiscais deverão ser emitidas em até 10 (dez) dias após a solicitação da 
CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Terceiro: Notas Fiscais emitidas fora do prazo estipulado, serão pagas somente no mês 
subsequente. 

 
Cláusula de Antecipação de Pagamento: A CONTRATADA poderá optar por efetuar pelo 
recebimento antecipado do valor que fará jus mensalmente pela prestação dos serviços a serem 
prestados a CONTRATANTE, com a concessão de deságio conforme tabela a ser informada pela 
CONTRATANTE em razão da cessão do crédito. 

 
A antecipação dependerá de previa aprovação pela CONTRATANTE bem como esta definirá o limite 
que poderá ser antecipado a CONTRATADA, sendo que CONTRATANTE se reserva ao direito de 
cancelar antecipação a qualquer momento. 

 
Formalizando-se a antecipação a CONTRATADA se declara devedora da quantia de antecipada até 
a sua quitação, comprometendo-se a complementação caso o crédito que possua não seja suficiente 
a cobrir o valor que foi a ela antecipada, sendo que o não pagamento no vencimento acarretará multa 
de 10% sobre saldo devedor e juros de mora de 1% ao mês 

 
CLÁUSULA OITAVA. DO PRAZO CONTRATUAL. 

 
O lapso temporal do presente contrato será de 12 meses, sendo automaticamente prorrogado em todos 
os seus termos se não declinado em até 30 (dias) do seu término, podendo ainda rescindido por 
qualquer uma das partes, desde que ressalvado a manifestação de desajuste no prazo mínimo de 15 
(quinze) dias, condicionado ao cumprimento das escalas já assumidas pela Contratada. 

 
Parágrafo único: Havendo a substituição do profissional médico plantonista para realização da(s) 
escala(s), poderá ser liberado a Contratada do cumprimento do prazo face a medida de rescisão 
contratual manifestada. 

 
CLÁUSULA NONA. DO INADIMPLEMENTO ENTRE AS PARTES. 

 
Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento do serviço prestado, 
bem como do CONTRATADO sobre eventuais multas, deverá incidir sobre o valor do presente 



 

 

 
 

instrumento, multa pecuniária de 2% sobre o valor em atraso e, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária. 

 
Parágrafo primeiro. Será devido a multa e juros moratório, quando comprovado que a culpa se deu 
por exclusiva da Contratante. 

 
Parágrafo segundo. Ficará isenta a contratante de pagar multa e correção monetária ao valor devido 
a contratada, quando está última, a saber, contratada, der causa no atraso na emissão do da nota 
fiscal, e qualquer outro documento solicitado pela contratante para sua efetivação na prestação de 
serviço. 

 
Parágrafo terceiro. Também ficará isenta de pagar multa e correção monetária ao valor devido a 
contratada, quando esse atraso for dado por ausência ou atraso de repasse do órgão público 
denominado órgão contratante do Poder Público. 

 
Parágrafo quarto. Em caso de cobrança judicial, eventuais custas processuais ficarão ao encargo da 
devedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA. DO(S) PREJUÍZO(S) 

 
A Contratada responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente cause ao Contratante, seja 
por ação ou omissão, sua ou de seus prepostos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA OBSERVÂNCIA À LGPD. 

 
O CONTRATADO declara expresso CONSENTIMENTO que as CONTRATANTES irão coletar, tratar 
e compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da 
LGPD, os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da 
LGPD, bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 
7º, inc. X da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO SIGILO. 

 
O contratado, seus sócios, funcionários e prepostos deverão manter em sigilo, durante a vigência do 
termo, sobre qualquer informação confidencial relativa aos negócios, políticas, segredos comerciais, 
organização, criação e outras informações relativas à atividade, seus clientes, fornecedores, 
representantes ou empregados. 

 
Parágrafo Primeiro: para fins do presente contrato, entende-se por informação confidencial qualquer 
informação relacionada ao negócio e operações da atividade que não sejam públicas; informações 
contidas em projetos administrativos, informações financeiras, custos, dados de precificação, contratos 
profissionais, parceiros de negócios, informações de clientes, especificações, expertises relacionadas 
ao negócio. 

 
Parágrafo Segundo: é vedado repassar a terceiros, sejam particulares ou pessoas jurídicas, 
quaisquer destas informações, bem como as informações relativas a este contrato e sua própria 
existência, exceto quando expressamente autorizado pelo contratante. 



 

 

terça-feira, 25 de novembro de 2025.

Mateus dos Reis Siqueroli 

Equipe Gestão em Saúde LTDA 

CPF nº 007.205.172-81 

 
 

Parágrafo Terceiro: em caso de violação desta cláusula a contratada estará sujeita ao pagamento de 
multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DO FORO. 

 
Os contratantes elegem o foro da cidade de Londrina/PR com renúncia de qualquer outro para dirimir 
dúvidas de interpretação de aplicação deste contrato, bem como para a execução. 

 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente de forma eletrônica, na presença de 
duas testemunhas, atribuindo a esse instrumento força de título executivo extrajudicial, obrigando-se 
por si e seus sucessores, para que produzam todos os efeitos de direito. 
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SAVC
Profissional de saúde

concluiu com êxito as avaliações cognitivas e de habilidades de 
acordo com o currículo do Programa de Suporte Avançado de Vida 

Cardiovascular (SAVC) da American Heart Association.

Data de emissão     Renovar até     Código eCard

Para visualizar ou verificar a autenticidade, estudantes e funcionários devem 
digitalizar este código QR com seus dispositivos móveis ou acessar 
https://ecards.heart.org/international.

Nome do Centro de 
Treinamento

ID do Centro de 
Treinamento

Cidade e País do 
Centro de Treinamento

Nome do Centro de 
Treinamento

Nome do instrutor

ID do instrutor

© 2020 American Heart Association  20-2817  10/20

Instruções

1. Corte na linha pontilhada

2. Dobre ao meio

3. Use cola ou fita adesiva para manter as duas partes juntas

SUPORTE AVANÇADO DE VIDA CARDIOVASCULAR SUPORTE AVANÇADO DE VIDA CARDIOVASCULAR

Leandro  Dutra Satler

23 Aug 2025 Aug 2027 265625336029

Lael Varella Educacao e Cultura LTDA â€“ FAMINAS
BH

ZZ21474

Belo Horizonte, Minas Gerais, Brazil

Breno Costa

22115424525





SAVC
Profissional 
de saúde

concluiu com êxito as avaliações cognitivas e de habilidades de acordo com o 
currículo do Programa de Suporte Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC) da 

American Heart Association.

Data de emissão

Nome do Centro de Treinamento

ID do Centro de Treinamento

Cidade e Região do Centro de Treinamento

Nome do Centro de Treinamento
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ID do instrutor

Código eCard

Código QR

Para visualizar ou verificar a autenticidade, estudantes e funcionários devem digitalizar este código QR com seus dispositivos móveis ou acessar 
https://ecards.heart.org/international. © 2020 American Heart Association. Todos os direitos reservados. 20-2817 10/20
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ZZ21474

Belo Horizonte, Minas Gerais, Brazil
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Verifique o código de autenticidade 18357126.84661906.6.8.83571268466190668 em https://www.even3.com.br/documentos

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Certificamos que Leandro Dutra Satler, participou como
PRESIDENTE  das atividades  da Liga Acadêmica de Simulação
Clínica (L.A.S.I.C.), no período de 25 de fevereiro de 2023 a 21 de
março de 2024, perfazendo a carga horária total de 120 horas.

 
 
 
 

02/04/2024



 

 



 

 

 

CERTIFICADO 
Certificamos que o(a) discente LEANDRO DUTRA SATLER, regularmente 
matriculado no curso de Medicina sob o nº de matrícula 2010343, realizou estágio 
extracurricular no Hospital Vision, no setor de Oftalmologia, no período de 14 de 
janeiro de 2025 a 23 de julho de 2025, perfazendo carga horária semanal de 09 
horas e carga horária total de 240 horas. 

 
 

Manhuaçu, 08 de setembro de 2025. 

 
 

https://facig.lyceum.com.br/consulta-documentos/#/2010343.32876.9148a44af6e2
Código de Validação: 2010343.32876.9148a44af6e2

Assinado de forma digital por:
CENTRO SUPERIOR DE ESTUDOS DE 
MANHUACU LTDA:03752343000109
Dados: Mon Sep 08 2025 20:09:54 GMT+0000 (Coordinated 
Universal Time)



CERTIFICADO
O Núcleo de Educação Permanente (NEP) do SAMU CISDESTE certifica, para os devidos fins,  que

inscrito(a) no CPF sob o número 087.459.696-39, aluno (a) de graduação em MEDICINA pelo
Centro Universitário UNIFACIG, concluiu o ESTÁGIO EXTRACURRICULAR prático no Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Sudeste e Leste do
Sul - (SAMU/CISDESTE) em Manhuaçu-MG, na área de Urgência e Emergência e Atendimento Pré-
hospitalar, em regime de plantão, realizado no período de 19 de fevereiro de 2024 a 30 de
setembro de 2024, perfazendo uma carga horária total de 180 horas. 

LEANDRO DUTRA SATLER

Manhuaçu, 05 de junho de 2025

Coordenador do NEP/CISDESTE
Adilson dos Santos Cruz Felipe Moura Parreira

Professor orientador - UNIFACIG
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6F12-FF28-55BE-8F73

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADILSON DOS SANTOS CRUZ (CPF 028.XXX.XXX-61) em 07/10/2025 14:12:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisdeste.1doc.com.br/verificacao/6F12-FF28-55BE-8F73



Certificamos que o(a) discente LEANDRO DUTRA SATLER, participou das atividades da Liga

Acadêmica de Oftalmologia Clínica e Cirúrgica, atuando como Membro, no período de 2 de

Abril de 2024 a 14 de Abril de 2025, perfazendo a carga horária total de 120 horas.

Manhuaçu, 1 de Setembro de 2025.

https://facig.lyceum.com.br/consulta-documentos/#/2010343.32637.fa81e6db13ad
Código de Validação: 2010343.32637.fa81e6db13ad

Assinado de forma digital por:
CENTRO SUPERIOR DE ESTUDOS DE 
MANHUACU LTDA:03752343000109
Dados: Mon Sep 01 2025 19:47:08 GMT+0000 (Coordinated 
Universal Time)





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA
CNPJ: 46.602.691/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:31:24 do dia 09/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2026.
Código de controle da certidão: 4CEE.46FA.6AA8.464B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.602.691/0001-02
Certidão nº: 2683594/2026
Expedição: 12/01/2026, às 13:21:31
Validade: 11/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.602.691/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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